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Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica  alterada  a  EMENTA  do  PLO  133/2022,  apenas  para  correções  redacionais,
passando a ter a seguinte redação:

Dispõe sobre a obrigatoriedade da publicidade em lugar visível e de
acesso ao público nas unidades de saúde, ambulatórios, unidades
de  prontos  atendimentos  e prontos-socorros  com  a  lista  dos
médicos,  dos  plantonistas  e  dos  responsáveis  pelos  plantões  no
município de Ibitinga.

2) Fica alterado a citação da autoria constante abaixo da Ementa do PLO 133/2022, em
cumprimento a Lei Municipal 1941, de 19 de outubro de 1993, apenas preenchendo dados
faltantes, passando a ter a seguinte redação:

(Projeto de Lei nº 133/2022, de autoria da Vereadora Alliny Sartori) 

3) Fica  alterado  o  “caput”  ao  Artigo  1º  do  PLO  133/2022,  apenas  para  correções
redacionais, passando a ter a seguinte redação:

Art.  1º Ficam as  unidades  de  saúde,  ambulatórios,  unidades  de  prontos  atendimentos  e
prontos-socorros obrigados a dar publicidade em lugar visível e de acesso ao público a lista
dos médicos, dos plantonistas e dos responsáveis pelos plantões no município de Ibitinga.

4) Fica alterado o Parágrafo Único do Artigo 1º do PLO 133/2022, apenas para correção
da apresentação redacional correta, de conformidade com a legislação de técnica redacional,
passando a ter a seguinte redação:

Art. 1º …
Parágrafo único. A lista que trata o "caput" do artigo 1º deverá conter o nome completo do
profissional, especialidade, horário do plantão médico, bem como os nomes dos responsáveis
pela unidade. 

Justificativa: As  alterações  apresentadas  nesta  Emenda  são  apenas  para  correções
redacionais e de técnica redacional aplicadas em legislação.

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 2022.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

DR FERNANDO INÁCIO
Presidente

RICARDO PRADO
Vice-Presidente
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MURILO BUENO
Secretário
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